
                                  
 

 
Edital Chamada FUNDECT/CNPq/UEMS N° 06/2012 – PIBIC- UEMS (Retificação) 

 
 

Seleção Pública de Bolsistas de Iniciação Científica da Universidade Estadual do 
Mato Grosso do Sul 

 
O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 

Sul (FUNDECT) e da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, em parceria com 

o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna 

público o presente Edital e por decisão do comitê científico retifica-se os itens abaixo para 

a que passem a constar com a seguinte redação:  

 

1. CRONOGRAMA  

Atividades Data 

Lançamento do Edital no portal da FUNDECT e da  
UEMS e publicação no Diário Oficial do Estado. 

 30/03/2012 

Período para as inscrições eletrônicas e postagens 
de documentos por meio do SIGFUNDECT. 

 30/03/2012 a 09/05/2012* 

Divulgação e homologação das propostas enquadradas 
no SIGFUNDECT e no portal da UEMS. 

 até 21/05/2012* 

Período de recurso da Homologação das propostas.   21 a 23/05/2012* 

Divulgação resultado dos recursos e lista final de 
enquadramento no portal da FUNDECT,da UEMS 
e publicação no Diário Oficial do Estado. 

 25/05/2012 

Divulgação do resultado das propostas aprovadas no Portal 
da FUNDECT, da UEMS e publicação no Diário Oficial do 
Estado. 

 

 Até 10/07/2012 

Período de apresentação de recursos quanto aos  
resultados das propostas aprovadas. 

 10/07 a 13/07/2012 

Divulgação dos resultados dos recursos apresentados e da 
lista final dos projetos aprovados Portal da FUNDECT, da 
UEMS e publicação no Diário Oficial do Estado. 

 Até 18/07/2012 

Prazo para entrega final de documentos dos bolsistas  
para a UEMS e FUNDECT. 

 Até  25/07/2012 

Implantação das bolsas PIBIC UEMS/CNPq 08/2012 
a 07/2013. 

 01/08/2012 

  

http://www.uems.br/propp/conteudopesquisa/resolucao554.pdf
http://www.uems.br/propp/conteudopesquisa/resolucao554.pdf
http://www.fundect.ms.gov.br/


2. Onde se lia: 9.2. Serão desconsideradas na classificação geral as propostas com nota 
final inferior a 7,0 (sete),  
 
Lê-se: 9.2. Serão desconsideradas na classificação geral as propostas cujo projeto 
obteve nota inferior a 7,0 (sete). 
 
 
2. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
 
2.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital ou do 
preenchimento do Formulário Eletrônico de Propostas no SIGFUNDECT podem ser 
obtidos encaminhando-se mensagem para o endereço projetos@fundect.ms.gov.br ou 
no endereço abaixo:  
 
FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul  
Rua São Paulo nº 1436 - Vila Célia, CEP 79.010-050 - Campo Grande – MS  
Tel./Fax: (67) 3316-6700  

 

 

 

 

Marcelo Augusto Santos Turine 
Diretor-Presidente 

 
 
 
 
 
 

Carla Villamaina Centeno 
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da UEMS 

 
 
 
 
 

 
 

Campo Grande, 30 de março de 2012 
 
 


